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ILUSTRÍSSI}íO S§!ÍHOR PRESIDENTE DÀ COMIS§ÃO PERMANENTE
r,rcrTÀÇÃo Dà. PREETTTIJRâ Mulr1crpÀr DE rMPERÀ?RIZ/!m'.
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Ref.: EDTTAL DE CONCOnSÊNCIA PUBLTCÀ OL/2O2:.'

cÍnro coxslrRutoRll E saRvrÇos LIDÀ. €tm recuparaçâo
judiciaL, pessca juridica de clireitc privado, inscrita :to CNPJ
sob o n. 08.645.489,/000:"-60, com sede na Avenida Senador Lemos,
?91, saia 13ü5, Bairrc do Umarizal, Cep 66.C5C-005, BeIém/PA,
vem, psrânte \iossa Senhorj-a, cosr fu.l-cro na alinea "â", do inciso
!t do art. l-09/ da Lei no 8666/93, interpor BECURSO
AD!{INI§IIRÀIIVO em f ace da deci-são exarada pe]a Comissão
Perrnanente de LicitaÇão, que inabilitçu a recorrenter con, a
dernonstraçâc <tos motivos de seu inconformismo pelas razões a
seguir articuladas.

T, RESUMO DOS FATOS.

Basicât:tente, a PrefeiEura lanÇou o edital com
regulamento do certame de CoNCORRÊNCIÀ púAf,:ce no 01Í2A2L
SINrRÀ, quê t.em corno obl eto a CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ
ESPECTÀLIZADÀ PARA EXECUÇÃO DE S3RVIÇOS MICRODRENAGEM URBA}IÀ NO

MU}.IICÍTiO DE IM?IRATRIZ - }IA.

O referido edital, a pesar de ter contempladc
devidan;ente a possibilidade de aoresentaçâo de seguro garantia,
medÍante a âpresentaçào da apó11ce, com a devida venia, foi
interpretado de forma errônea por e§ta D. CPL de Imperatrizllulâ,
nâ medrda em inahilitcu a ôra recÇrrente sob à aleqaçãcr de não
t,er cumprido o subilem 8.7.1 do 3dital.

H

Assim, anLe a i-nterpretaçâo equivccada
editalicia, necessária se faz a inlerposição
recurso.
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Nesse sentido, cumpr€
DE CON?AS DA UNIÀO, conforme
aba:-xo transcri tos :
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trazer o ent,endimen;o do TF.IBUNAL
se pode verificar dos;ulgados
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CON§TRUTORÀ É §ÉíJVICOS LTOÀ

2. DO DTRETTO. DO EXCESSO DE rORllArrSDíO NO ÀEO QlrE E!ÜSEJOU A
rNÀBrr,rrÀçÀo oe LrcrTÀIITE .

Çonforne se 1ê da P.:a de Julgamento de Habilitação, a

CPL entendeu que a orã recorrênte não cumpriu o reguisiLo
constante do subite:n 8. ?.1 do edital, sob a alegação de que não
juntou o Terino de Garantia enritiCo pela SEFAZGO.

Na reaiidade, estâ recorrenLe apresenLou, com os demaj-s
documentos de i:abilitação, a apólice e o comprovante de
pagarnento do seguro garantia recolhído pela empresa, a fim Ce
cunprir der,.idanente os requisitos ccnstantes do Edital, porérn,
mesmo assi-m foi inabili:uada sob al-egaÇão antericrmente exposta.

J entendimento exaraCo pela D. CPL de Inperatriz, na
medida em que mesmô CÍanre <ia comprovaÇão do pagamento do sêguro
garant ia e a j untada cla apó}ice, se rnant.érn no sentido que nãs
foi cumprid.o o requisito constante do subiterr, t.?.1" do Edrtal e
inabilit.a a licitante, traduz perfeltamente a excesso de
formalismo na decisão. o que segue em caminho inverso do
entendimenLo do fCU, motivo pelo qual merece reforÍna,
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"No curso dê proceúi.mentos LÍcítatórios, a
À&ruinistração Pública deva pautar-se peJ.o
princípio do fo:nnaLisÍro moderado I qluê
prescreve a adoção de f,o:cmas sinpJ-es ê
suficientes pars propiciar adeguado grau dê
cêrteza, segxrérnça ê respeito aos direitos
dos aá'rri nistradoe, Irron<»wendo, assim, ê
prevalência do conteúdo sobre o f,ormalisuo
extremo, respeiLadas, aindar às praxes
essenciais à proteção das prerrcgatj"vas dos
administraiios, "
(TCU Àcórdào 35?/2015-P1enár:io) . (qrifos
apos:os )
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"Rígor formaL no exa.ne das propostas dos
Licitantes nea pode ser €xageradê ou
absoLuto, sol, pena de dssclassificação de
paopoetãs Bêris vantajôsas' devendo as sful1)les
omissôes o!.:l irregrrlaridades lra documentaçâo
olJ na proposta, desde que irrelevantes e não
causem prejuízos à Àdministração or.l aos
concotreateg, §erem sanndas mediante
diligências - '*
tTI.j Àcorcãr: 2302í2012-PIenárj.ot . (griíos
ai:cs ics )

r\O disposro no caput. do arL . 4l- da Lei
8.666,/1993, eu€ pro5"be a Ad.ntinistraÇãü de
descurnpr: r âs Írormas e Õ edital, deve ser
aplicado mediante a consideração dos
princípios basiJ.ares ç[u6 nosteíanr o
proeedÍ.mento licitatorio, dentre eles o da
seLeção da proposta mais vantajosa."
(Àcórdão 8482/2013*1" Cânara). {gri-fos

rr:rrqi rq',

mesmo sentido é entendimento doutrinário de MarÇa1
(20ü5), nt:tável jurista sabre o Lema:
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"Nãc se pretecde neEar que a lsonomia é valor
essencial, ncrteadôr da *:-citaçâo. Mas é
necessár:o, âssegurâdo fratamento isonôr"nico
rdÕntico e equivalenr-e a t.odos c)§ licitantes,
possibil:tar a seleção da proposta nais
rrantajcsa. Não ê cahível excluir propostas
vaêtêjosas ou potênciatrnente satisfatórias
apenas por apresentaren defeítos irrelEvantes
ou porque o tprincípio dâ isonomia' i-mSloria
tratanento de extr€utô rLgor" A isonomia nào
obriga adoção de formalismo ircacional.
Àtencie-se âo princípic Ca iscnomia quando se
assegura que todos os iicitantes poderão ser
beneficiados por Lratan.ento menos severo.
Àplieando o princípio da proporcionalidede,
poderia êoEitar-sê até mêsuo de correção de
defeitos secundários nas ptopostas dos
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coNslnuToRÀ É sÊÊvtÇ()s L]DA

lieitantes" (Comentárics à lei de iicit,aÇÕes
e contratos administrâti-vos . 11u Êd . , São
Faulo: Dialêtica, 2005, p. 43; grifau-se) .

Como se vê nâ jurisprudênci.a e doutrina acima
destacaoas é descabida a inabrlitação {Cocumental } olt
desclassificaçâc (cia proposta) por excesso de formali-smo.

Apesa:: do prrncipic de viscuiação â{) edital, fallras
sanáveis não devem acarretar a desclassificação de proposta.s r>u

a inabilitação de licitantes . PôrquaniÕ | esta D. CIrL/ r'lo

rnteresse da Adrnin:st-r:ação, '1ei,.e relevar falhas merâr,ênte
fornais constâniês rja ciccumentaÇâo. Àdemaisr casc necessár:1o, é
facultada à Comissão ou autoridade superior, €E qual-quet fase da
J.ici'tação, a promoção da diJ.igência destinada a esclarecêr ou a
coruplementar a instruçâo do pracêsso, eonf§:nne o § 3o do Art. 43
da Leí N' 8.666/93.

r.^ ^ r -.uesLdr:Ê, não rÊs:an cúvidas acercê do excêsso de
fc:malisnro nú ato de desclassificaÇão da ora r€corrente, além de
tamben impactar no prin;ipio da econorni3idade e F,roposta mais
---* ! - i ^ - -vdlt L<l .95cl .

Ao iinaI, iambÉrn importa arguir até mesrno o saneamento
dos "defeÍEos secundários" pel"â aplicaçêo do principlo
üonstitucional e adr:inistraEi,ro da croporcionalidade, o qual
veda que a Administração âja com excessos, cono no presente
CâSO.

3. DO PEDIDO

Na estei::a do expostü. requer:

a i ü acolhirnento do present,ê recurso administrativo,
tal coriio o ef eit o suspensivo para o certânê, até
Cecisão da respectsiva comissão de llcltaçÕes;

b) A habilit.açào nesle certame, com resguardo ao seu
ciireitc liqu'do e certo, desta maneira, com a reversão
da equirrocada descl-assificação em face ao excesso cle
formal"isrro, ai asse";erada â nêcessidade de realizâÇão
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de cil.igência por parte desta D. CPLr com
àtender ao j-nteresse da propria administração
a proposta mais vantajôsa;

ffi

c) A rnanifesLação/resposta devidame:rt.e fundamentada
sobre o presente rêcurso interposto;

d) §eja o pedido Cc recurso administrativo acolhido

OutiossÍm, ;astreada nas razões reeursais, rêquêr que
essa Ccmj-ssão Je Licrtação retonsidere suâ decisáo e, na
hipótese nâo esperada de is*so não ecorrer, faça este subir,
der.idarnenLe inf ormado, à autoridade superiorr êh conf ormidarie
cüm o § 4o, rJo art. 109, da Lei no 8.666/93.

São os termos em que espera provÍrnento.
ImperatrÍz/MA, l7 cie j unho 71.
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Lauro Araújo Tavares Junior
Sócío CPF: 379.875.342-34

CíRIo E sERVtÇOs LTDA - EM RECUPERAçÂCI JUDTCTAL

CN PJ ne 08.645.489/0001-50
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